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MLNlST~RlO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0759 de 22 de agosto de 1984 

O Govern::tdor do Território Federal do Amapá ,u sando das 
atribuiç~es que lhe s5o confer i das pelo artigo 18, item ll, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1Y6Y, c tendo em 
v i s ta o que consta do Processo nQ 28790 . 002303/84-SEAD , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar PEDRO JOSÉ DE SOUZA , ocupante do C_!!~. 
prego de Assistente Jurídico, Código LT- NS- 503 , Classe "C", 
Referência NS-20 , Lotado na Procurador i a Geral , RAINUNDO 
Clll::RHONT DA SILVA, ocupante do cargo de (\gente de Polícia , 
CÓdigo PC-405, Classe "1.1" , Referência NN-26 e ZILM..<\ ROLA FU 
KUOCA , ocupante do emprego de Agente Administrativo, CódigÕ 
LT-SA-701, Clas~e "B" , Referência NH-24, ambos lotados na Se 
cretaria de Seguranç~1 l'LÍbl ica-SEGUP , da Tabela Pe rmanente e 
Quadro Pe r manente do Governo deste Territór i o , para sob a 
Pres idência do primei r o, consti tuírem a Comissio de Inqu~r i 
LO Adminislrativo, incumbida de apurar as causas do fato em 
que é envolvido o servidor HI LDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ, ocu 
pante do cargo de Delegado de Pol í c ia, Código PC- 401 , C la s~ 
se "C", Referência NS- 19 , do Quadro Pe rmanente, lotado na 
SEGUP . 

Art . 29 - Revogam- se HS disposiç6cs em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 22 de agosto de 1984, 
969 da Rep~blica e 4 19 da Criaç~o do Terri t ório Fede ral do 
Amapá . 

ANNlBAL BARCI::LLOS 
Governador 

MINI STfRlO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0760 de 22 de agosLo de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 

de Administração 
NONTE DE AL)IEIDA 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro(. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretá r io de Agr i cultura 
Dr. LULZ LRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança P~blica 
Dr. EDNUNDO EVELUI COI::LIIO 

Secretário de Sa~de 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

atribuiç6es que l he sao conferidas pelo artigo 18, Ítem 11, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.008305/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Suspender , no período de 01 de agos t o de 1984 
a 0 1 de agosto de 1985 , o con traLo de trabalho firmado com 
o Governo deste Território e o servidor JAI~~ PIRES PAVÃO , 
ocupante do en~rego de Professor de Ens i no de 29 Grau, Códi 
go LT-~1-60 1, Classe "1J", Rcfer~nc ia I , da Tabela Permanent~ 
loLado na Sec retaria de Educaçao e Cu l tur::t-SEEC . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiç6es em contrário . 

Palácio do Setcnt r ião, em Nacapá, 22 de agosto de 1984, 
969 da Rep~blica c 4 19 da Cr iação do Ter r iLÓrio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NlSlSTfRlO DO INTERiOR 

Territór i o federal do Amapâ 

DECRETO (P) N9 076 1 de 22 de agosLo de 1984 

O Gove rnador do Território Fede ral do Amap<i,usando das 
atribuiçóes que lhe s~o confe ridas pelo artigo 18, í tem 11, 
do Dec reto- Lei nY 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 . 000731/84- GABI , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fazer reverter a repar ttçao de or i gem, a pe
dido , o serv i.dor AFOt\SO VITOR CORREIA DA COSTA , ocupante do 
emprego de Técnico em Cont3bi.li.dade , Cód i go LT-NH-817 , Clas 
se " ll", Re f e r ência mt-26 , da Tabe la . Permnnentc do GovernÕ 
des t e Território, Lotado nn Secretar ia de Finanças - SE FlN, 
que encont rava-se i dispos iç~o do Gabinete do Gove rnador -
CABL , com exercicio na Representaç~o do Governo do Territó
rio Federal do Amapá, em Be l ém-PA, a contar da presente da
ta. 
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Art. 29 - Revogam-se as disposiçÔes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 22 de agosto de 1984, 
969 da Republica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PORTARIA (N) N9 04/84- SEAG . 

O SECRETÁRIO DE AGRI CULTURA DO GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AHAPÁ, no uso de suas atribuiçÕes e, tendo em vis 
ta o centido no Memo. N9 01/84-SEACOL/DICC/SEAG , 

RESOLVE : 

Retificar a Portaria (N) n9 02/84-SEAG, de 12 de ma~o 
de 1982, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art9 19 - Manter o modelo da Identidade Rural aprovado 
pela referida Portaria. 

Art9 29 - A: Identidade Rural, será expedida pela Secre 
taria de Agricultura, através da Seção de Adminis tração de 
Colônias do Departamento de Desenvolvimento Rural. 

Art. 39 - A Identidade Rural t erá va l idade de seis anos 
para proprietário de área e de três anos para agregado . 

Art. 49 - Para dire ito i Identidade Rural , o pos tu lan
te deverá apresentar duas fotografia s 3 X 4 e um dos docu
mentos a seguir: 

I - Título de Eleitor; 

II - Certidão de Serviço Milita r ; 

III - Carteira de I dentidade; 

·Iv - Registro de Casamento ; 

v - Certidão de Nascim'ento. 

Parágrafo único - Para inscrições de mulheres,alêm dos 
itens I, III, IV e V, será ex i gido o comprovante de Produto 
ra Rural em ativ idade . 

Ar t9 59 - O agri_cultor ou pecuarista para comprovar que 
é proprietár i o de área rural , dever á apresentar no at o de 
sua inscrição um dos seguintes documentos: 

- Licença de Ocupação fornecida pelo PF/AP-INCRA; 

II - Título Definitivo expedi do pelo PF/AP-I NCRA ; 

III - Cadas t ro da área efe tuado no I NCRA; 

IV - Document o de posse fornecido pela Secretaria 
Agr icultura ; 

V - Escritura Publica, lavrada em Cartório; 

VI - Declar ação comprovando que é produto r rural . 

de 

Ar t 9 69 - A Identidade Rural será fornecida a pessoas 
que exerçam at i vidades rura is, maiores de 18 anos e menores 
de 70 anos, que estejam a inda em atividades. 

Art9 79 - A Identidade Rural, tem validade em todo Ter 
ritório Feder al do Amapá . 

Art9 89 - A Iden tidade Rura l fornecida a produtor não 
proprie tário de área·, deverá s er preenchi da como "AGREGADO',' 
especificando a condição : f ilho,meiei r o ,t erce iro ou emprei
teiro . 

Art9 99 - A Dec laração comprovando que o ,cidadão exer-
ce atividades rura is , será fornecido pe l os seguintes or-
gaos : 

I - ASTER- AP, a través de seus escri tórios l ocais , Admi_ 
nistraçio de Colônias Of ic i ais do Governo, Agências Agrope
cuárias do Gover no , autoridades Po lic iais onde os Órgãos su 
prac itados não tiverem extensio, empr esa particulares de co 
Ionização e proprietários que tenham suas áreas produ to ras 
em qualquer r egi me ; 

li - Nas Declarações, obrigatoriame~te deverá 
os s eguintes dados: 

- Nome completo do interessado ; 

-Tempo que exerce atividade Rura l; 

- Local á rea onde trabalha; 

- Principal ativ i dade des envol vida ; 

- Assina tu ra l egível do decl a rante. 

constar 

Art9 109 - Os documentos de que tra tam os artigos 49 e 
59, após serem anotados seus dados n~cessár ios em livro com 
petente , serão devolvidos aos i n t eressados , com excessão do 
documento que comprova suas a tividades rurais , o qua l f ica
ra nos arquivos da Secretari a de Adrninistraçio de Colônias 
do DDR, como uma das pe ças de seu prontuá r io . 

Art9 11 9 - O preenchi mento da Iden tidade Rural para 
produtor proprietário de área, cons ta r á dos segui ntes dados: 

I - Principais a tiv idades econômi cas; 

li - Documento de propr iedade da area ; 

III - Tamanho da irea em hec tare . 

Art9 129 - A emissão da segunda via da Carteira de I den 
t idade Rura l, será fo rnecida em caso de perda ou extravio , 
mediante r equerimento endereçado ao chefe da Divisão de Co
lonização e Cadast r o . 

Art9 139 - Os benefícios ofer ecidos pelo Governo do Ter 
ritório Federal do Amapi, através da Sec retar ia de Agricul~ 
tura ou de seus Ór gãos executores , aos produtores rurai s,só 
serão conced i dos mediante a apresentação da r espectiva Iden 
t idade Rura l . 

Art9 149 - A Divisão de Colonização e Cadastro ,man teri 
devidamente organi zado o Cadas t ro dos produ t ores i nscr i tos. 

Ar t9 159 - Os casos omissos nesta Po r taria, se rao r e
solvidos pe l a Secretar ia de Agricultura e dema is orgaos di 
retarnente ligados ao prob lema . 

~-----------DIARIO OFICIAL------------.. 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURI:LIO PENHA TAVARES 
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O Diá rio Ofic i al do T. F. do Amapá poderá 
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çÕes do Governo do Amapá em Bras ília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Be l ém/Estado do Pari. 
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Das 14 :00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
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PREÇOS- ASSINATURAS 
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RECLAMAÇOES 
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Art9 169 - A presente Portaria entrará em vigor na c~ 
ta de sua publicação , revogando-se as disposições em contrário . 

Art9 179 - Di- se ciinc i a , cumpra-s e e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRlCULTURA , em ~laca pá, 20 c e 
agosto de 1984 . 

LUIZ T.RAÇÚ GUIHARÃES COLARES 
Secre t ário de Agricultu ra 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚflLTCA 

DEPARTA}IENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA ~9 162/84-DETRAN- AP 

O DLRETOR GERAI. DO DF.PARTANF.NTO llE TRÂNSITO do Territõ 
rio Federal do Amapá no uso das atribuições que s ão conferi 
das por lei etc ... 

Considerando a necess idade de efe tua r a mudança de to
das as placas de ve í culos de a l uguel de rlacapá (TAXlS) , com 
a f i nalidade de mante r um registro gera l c um controle mais 
ef i ciente; 

Considerando os termos do EDITAL DE CHfu'!ADA j á publica 
do no Di ár io Ofic i a l do GTFA e jorna i s de maior circulaçã; 
bem como nos canais de te l evisão loca l; 

RESOLVE : 

Nm!EAR uma Comi ssão de Controle de mudança de pl acas de 
aluguel (TAXIS) cons t ituída dos seguintes func i onários e ser 
vidores, RAHIUNDO FERREIRA SANPAl O, RAUIUNDO ALFAIA, LEON LCE 
}fARIA DA SlLVA SOUTO e J0,\0 BORGES para , sob a prcsidincia 
do primeiro efetuarem a mudança de todas as pl acas de taxis 
da c i dade de Hacapã e Aeropor to Internac i onal de rlaca.pá , 
conforme o Edital devendo par a tanto exigir dos proprietá -
rios dos referidos veículos : 

a) higiene , conforto e segu rança para os usuários ; 

b) o n~mero das pl acas novas nas portas dianteiras ,am-
bos os lados para melhor ident i ficação do ve i culo; 

c) vistoria antes da colocação das novas pl acas; 

d) reco lhimento das placas anter i ores ; 

e) efetuar a mudança em primeiro lugar das placas pro
prias, em segundo das intransferíveis e em terceiro 
em lugar as do Aeroporto; 

f) sô terá trocadas as placas os ve í cu l os (TAXIS) que 
estejam com seus processos dev i damente regula r iza -
dos neste Departamento; 

O prazo para a troca de todas as pl acas sera de sessen 
ta (60) dias a contar de 03 . 09 . 84 . 

Esta portaria entrarâ em vigor na data de sua publica
çao , revogadas as disposições em contrário . 

GABINETE DO DI RETOR DO DEPARTANENTO DE TRÃNSITO em ~la 
capâ , 23 de agos t o de 1984 . 

Dr. FRANCISCO DE ASS I S MENEZES 
Diretor do DETRAN-AP 

PROCURADORIA GE~~L 

CONT~\TO N9 099/84- PROG . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBWI O GOVERt\0 DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}!APÁ E A FIRHA SIEHENS S.A., PARA FINS DE HANU 
TE'lÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE APARELHOS DE RAIO X DA SESA-:-

O Governo do Territôrio Federa l do Amapá , adiante deno 
minado simplesmente CONTRATANTE e neste ato representado pe 
lo seu Gove r nador, Senhor A~NIBAL BARCELLOS e a Firma 
SIENE'lS S.A. , com sede em São Paulo,Capital,e Filial em Reei 
fe-PE, à rua da Aurora 1633 , inscrita no Cadastro Geral d~ 
Contr i buinte do Hin i sté ri o da Fa ze nda so b o ntÍmero 
61 082 293/0020 - 50 , neste ato representada por seus bas
tantes procuradores (doe anexo) , Senhores FER:-.IA~DO AFO:\SO SA 
LERO e JOSÉ ROBERTO CHIARELLI, doravante denominada sim::: 
plesment e SIEMENS, tim como justo e contratado a prestação 
de serviço s abaixo especificados , consoante Cláusulas e con 
dições seguintes: 

CLÁUSULA PRHIEIRA - FUNDANEl\TO LEGAL : 0 presente Con-

trato é firmado com fulcro no item XVII do artigo 18 , do De 
ereto- le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado com a 
a l ínea "d" do § 29 do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de feverei
ro de 196 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O objet ivo do presente Con
t rato é a prestação de serviços de manutenção e assis tência 
técnica aos aparelhos de Raio X pertencent es a Sec retaria de 
Saúde do CONTRATANTE, e relacionados no a nexo que fica fazen 
do parte integrante deste instrumento . -

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Pagar mensalmente a "SIEHENS" através da Secretaria 
de Finanças - SEFIN -, a i mportância de Cr$ :992 .0 10 ,00 (no
vecentos e noven ta e do i s mil e dez cruzeiros) . 

AT~W~S DA SECRETARIA DE SAÚDE - SESA -

a) Deixar os equipamentos desimpedidos , nas da t as mar
cadas , par a que a "SinlENS" possa realiza r os servi ços con
tratados ; 

b) Fisca lizar a execuçao dos serviços da "SIEHENS" . 

c) Remeter mensalmente a Secretaria de Finanças-SEFIN
comprovante da execução de serviços pela "SIEHENSA", junta
mente com a fatura por ela apresentada . 

II - DA SIEMENS : 

a) Presta r serviços da manutenção e assistência técni
ca aos equipamentos de propriedade da Secretaria de Saúde do 
CONTRATANTE mencionados na Cláusula Segunda deste Contrato . 

b) Atender no prazo miximo de quarenta e oito (48) h~
ras a pa r tir da comunicação oficial ao serviço técnico , aos 
chamados do CONTRATANTE . 

c) Atender sem l imitação de quantidade mensais e den -
tro do seu horár io de trabalho , ou seja , das 07 :30 às 18: 00 
horas, aos chamados para realizar manutenção e execução de 
~eparos de avarias de peças de valor inferior a Cr$ : 20 . 000,00 
(vinte mi l cruzeiros) , tais como : fu zíveis , lâmpadas piloto, 
pequenas fiaçÕes, porcas, arruelas, a f im de manter os men
cionados equipamentos em perfeitas condi ções de uso e fun
cionamen t o. 

d) Efetuar bimestral mente por um seu técnico , verifica 
ção gera l dos equipamentos descriminados , bem como proceder 
às operações de limpeza, l ubr i f i cação eventuais a justes de 
que os mesmos careçam. 

e) Realiza r por interméd io de t écnico e semestralmente 
as manutenções de segurança, calibração e ajustes mecânicos 
para cada equipamento descrito na r e l ação anexa . 

f) Executar sem acarretar ônus para o CONTRATANTE , a 
substituição de : tubos de Ra ios x, válvulas e outros compo
nentes eletrônicos , cabos de alta tensão e consertos dos mes 
mos , enro l amentos de trans formadores e bob i nas, sendo porém 
do CONTRATANTE a responsabilidade pela compra do material. 

g) Apresentar orçamento especifico para serviços de 
maior vulto, como reformas , pinturas, niquilagem, mudanças 
de loca i s , substituição de peças estragad?s por uso indevi
do ou acidente , ou ainda nos casos de avarias provocadas por 
negligência operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: Para a rea lização do o~ 
j eto deste Contrato, o CONTRATANTE alocará os recursos na 
ordem de Cr$ :7 . 936 .080,00 (se t e milhÕes , novecentos e trin
t a e seis mil c oitenta cruzeiros) , oriundos do F. P. E. 
Programa 13754284 . 379 - Natureza da Despesa 3 . 1. 3 . 2. 00, con 
soante Nota de Empenho n9 49 19 emitida em 06 de junho de 
1984, no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAHENTO : O valo r mensal da pres 
tação de serviços ao CONTRATANTE pela "Sia!ENS'' é de Cr$: .. -:-
992 .010,00 (novecentos e noventa e dois mil, e dez cruzei -
ros) , e será pago através da Secretaria de finanças- SEfiN
at6 dez ( 10) dias apôs a apresentaçio da fatura pe l a Sec re
taria de Saúde e mediante depôsito na conta corrente da 
"SIEHEKS" , na Agência local do Banco do Brasil S.A. , deven
do para isto a "SIEHE~S" indicar o n~mero de sua conta na
quele estabelecimento bancário , ou através de cheques na Te 
souraria do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGI::NCIA: O prazo de duração do p r~ 
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sente Contrato é de oito (08) meses, a contar de 01 de maio 
de 1984 à 30 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA Sf:TU1A - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : Findo o 
prazo estabelecido na Cláusula anterior, o CONTRATANTE e a 
"SI EHENS" poderão renovar o presente Contrato ou prorroga
lo mediante Termo Aditivo e acordo entre as partes, respei~ 
tados os índices estabelecidos nas ORTN - Obrigações Reaju~ 
táveis do Tesouro Nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: Este Contrato será auto 
maticamente rescindido em caso de descumprimento de qualquer 
de suas Cláusulas ou por comum acordo entre as partes, de~ 
de que a denunciante notifique a outra com uma antecedência 
mínima de trinta (30) dias . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito de comum acordo o 
Foro da cidade de Hacapá , c'apital do Território Federal ' do 
Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas durante n vi 
gênc ia deste Contrato, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja . 

E, para firmez a de que ficou estipulado , lavrou- se o 
presente Contrato em cinco (05) vias de igual teor e forma , 
que va i ass i nadÇ pelas partes, na presença das test emunhas 
abaixo assinadas, para todos os fins de direito . 

Hacapá, 24 de julho de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

FERNANDO AFONSO SALERO 
SIEHENS 

JOSf: ROBERTO CHIARELLI 
SIEHENS 

TESTE~WNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
~le ire J ane ~1ont ei ro Motta 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 104/84 - PROG. 

CONTRATO QUE CELEB~1 ENTRE SI O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~1APÁ E A -COMPANHIA DE ELETRICI DADE DO ~PÁ -
CEA- PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Ter r itório Federal do Amapá, neste ato r e 
presentado pel o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,d~ 
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Companhia 
de Eletricidade do Amapá, CGC(~W) n9 05 .965.546/0001 - 09,nes 
te ato representada pelo seu Presidente, Senhor VIVALDO ELOY 
DE OLIVEIRA, daqui em diante denominada simplesmente CONT~ 
TADA, resolvem de comum aco rdo celebra r o presente Contrato 
consoante as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUND~lENTO LEGAL: O presente Con
trato encont ra respaldo no item XVII do art . 18 do Dec reto
Lei n9 411, de OS de jane i ro de 1.969 , combinado com o a rt. 
126 § 29 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fever ei r o de 1.96 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O .objetivo do pres ente Con
trato é a execuÇão do s serviços de recuperação da r ede de 
distribuição de energi a elétrica da Vi la do Lanrajal do J a ri , 
destruída parcialment e por incêndio a li ocorrido em março 
de 1. 984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Transferir à CONTEATADA os recursos da ordem de Cr$-
24.9 51.317,00 (vint e e quatro milhÕes , novecentos e cinquen 
ta e hum mil, trezentos e de zessete cruzeiros ) , para aten: 
der a s despes as com a execução do presente Contrato; 

b) Fi scal iza r e acompanhar a execução deste Contra to 
através da Secretar i a de Obras e Serviços PÚb licos . 

II - DA CONTRATADA: 

a) Obedecer o Pl ano de Aplicação j á apr esentado ,na exe 
cução dos serviços objeto deste Contra to ; 

b) Prestar ao CONTRATANTE, sempre que solicitadas , a s 
informaçõ es e esc l arecimentos necessár ios ao acompanhamen t o 

controle e ava liação das ativid,des e cumprimento das fina
lidades expressas neste Contrato; 

c) Prestar contas dos r ecur sos recebidos, à Secre taria 
de Fi nanças - SEFIN -, através de documentos comproba tórios 
das despesas realizadas, de acordo com as normas estabe leci 
das pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assinatura deste Contrato , no valor de Cr$- 24.95 1. 3 17,00 (vinte 
e quatro milhÕes, novecentos e cinquent~ e hum mil, trezen
tos e dezesse~e cruzeiros), correrão à conta do Auxílio Fi
nanceiro para a restauração da Vi l a de Laranjal do Jari,con 
soante Nota de Empenho n9 003, emitida em 20 de julho de 
1. 984. 

CLÁUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
destinados à execução do presente Contrato, serão liberados 
de uma só vez após a publicação do mesmo no Diário Ofic ial 
do Território . 

CLÁUSULA SEXTA - VIG~NCIA : O presente Contrato terá vi 
gência de trinta (30) dias a contar de sua publicação ;,o Di~ 
r1o Oficial do Território. 

CLAUSULA Sf:TU1A - DA ALTERAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Hediante assentimento dos Contratantes , este Contrato pode
rá ser modificado ou prorr;gado através de Termo Aditivo,ou 
rescindido de pleno direito , por inadimplemel)tO de quaisquer 
de suas c l áusu las, independentemente de ação,notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO : Fica eleito o Foro da Comar 
c a de Hacapá, Território Fede ral do Amapá , para dir imir 
quai squer controvérsias or iundas da execução deste Contrato , 
com exclusão de qualque r out.ro, por mais privileg i ado que 
seja . 

E, para validade do que ficou es t abe l ec ido pe l as par
tes, firmou-s e o pres ente ins t r umento em c inco (05) vias de 
i gual t eor e f orma , pa ra o mes~o fim de di re ito , na presen
ça de duas (02 ) testemunha s aba ixo assinadas. 

Hacapá(AP), 23 de j ulho de 1.984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Lázar o Pelaes Pantoja 
Alf redo Diepp Hage 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO A~1APÁ 

1 '! CI RCUNSCRI ÇÃO - ~1ACAPÁ 

EDITAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
O. P. BENTES. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, NN. JU IZ DE DIREITO DA PRI-· 
NEIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDIC IÁRIA DE ~1ACAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO ~lAPA, NA F0~1A DA LEI, ETC ... 

Fa z saber aos que o presente Edi t al v1r em ou dele co
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, si t o à 
Av. Amazonas, n9 26, t em andamento uma ação de Execução Fis 
cal, Proces so Cível n9 1. 0 15 /83, em que é ex~quente INSTITÜ 
TO DE AD~!. FINANCEIRA DA PREV. E ASSIST . SOCIAL- TAPAS . , na 
pes soa de seu representante l egal , e constando do s autos que 
o (a) réu (ré ), encontra- se em lugar incerto e não sabido , 
expediu-se o presente Edita l , como prazo de tr in ta (30) dias. 
Def~ rida a c itação por edita l, pe l o des pacho do dia 10 de 
agosto de 1984, f i ca , pe lo presente CITADO (A) O. P. BENTES, 
pa ra que no prazo de cinco (OS) dias, depo i s de f i ndo o pra 
zo ac i ma fixado, pagar a quant i a de Cr$ 499 .1 71, 53 (quatro~ 
centos e noventa e nove mil, cento e setenta e hum cruzei -
r os e c inquent a e três centavos ), ac r escida das demais comi 
naçõe s l ega i s , ou nomear bens a penhora , sob pena de ser ei 
ra efe t uada na forma da Lei , cuj o prazo começará a co r re r a 
parti r da pub licação deste . E, para que chegue ao conhec i 
mento s dos inter essados , mande i expedir o presente Edita l 
que se rá af ixado no lugar de costume e pub licado na forma da 
l ei . O que cumpra na fo rma da Lei . Dado e passado nes ta c i 
dade de Hacapá , aos vinte dias do mis de agos t~ do ano de 
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mi l novecentos c oitenta e quatro Eu , Raimunda Bo rralho Al 
ves , /\t endente j udiciário, datilografei. Eu, Diretor de Se
cretar i a da Va ra Cível , subscrevo e assino po r dete rminação 
do Neritíssimo Juiz de DDireito desta Comarca , a travês da Por
taria n<J 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec . da Vara Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

1 <,1 CIRCUNSCRIÇÃO - ~lACA PÁ 

EDiTAL, CO~! PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
D. A~!ORIN E CIA. 

O DOUTOR DORIVAI. BARBOZA, ~1:'1. J UIZ DE DIREITO DA PRI
HEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~1ACAPÁ , CAPITAL DO TERRI
TÓR lO FEDERAL DO M1APÁ , NA 1'0Rl'L\ DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente Edi ta l virem ou dele co
nhecimento tiverem, que po r este Juízo e Cartôrio, sito à Av. 
Amazonas, n<? 26, tem andamento uma ação de Execução l'iscal , 
Processo CÍvel n9 1. 08 1/84 , em que ê exequcnte I NST. DE AD~!. 
FIN . DA PREV . E ASS. SOCIAL - lAPAS ., na pessoa de seu re
pr esentante legal, e cons t ando dos autos que o (a) r êu (rê) , 
encon t ra-se em lugar incerto e niio sabido , expediu-se o pr~ 
sente Ed ital, com o prazo de t r inta (30) dias . Deferida a ci_ 
tação por edi t al , pelo despacho do di a 10 de agosto de 1984 , 
fica, pe lo present e CITADO (A) D. A~10RlM E CIA., para qu~ 
no prazo de c inco (05) dias, depois de f i ndo o prazo ac1ma 
f ixado , pogar o quantia de Cr$ 292.126, 53 (duzentos e nove_:: 
to e dois mil , cento e vinte e se i s cruzei ros e cinquenta 2 

três centavos), acr esc ida das demai s cominações l ega i s, ou 
nomear bens a penhora, sob peno de ser esta efetuada na foE_ 
ma da Lei, cuj o prazo começar á a correr a partir da public~ 
ção deste . E, para que chegue ao conhecimento dos intere ss~ 
dos, mandei expedir o presente Edital que se r á afixado no 
lugar de costume e publicado na fo r ma da l e i. O que cumpr a 
na forma da Lei . Dado e passado nesta c idade de Nacapá , aos 
vin te dias do mês de agos to do ano de mil novecentos e oi t e.::_ 
ta e quatro .J~u , Raimunda Borralho Alves, Atenden te judiciá
r io , datilografe i. Eu, Di retor de Secretaria da Var a Cí vel, 
subscrevo c assino por determinação do Heritíssimo Juiz de 
Di reito des t a Coma r ca , através da Por taria n<? 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Se·c . da Vara CÍvel 

EDiTAL , CON PRAZO DE TRINTA (30 ) DIAS, PARA 
LUIZ HERNESTO SANTA HELENA CORRÊA 

CITAÇÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , ~N. J UIZ DE DIREITO DA PRUIEI
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPA, CAPITAL DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A.'1APÁ, NA FORI'Lo\ DA LEI , ETC 

FAZ SABER aos que o presente Ed i tal vi r em oudele conhe 
c imento tiver em , que por este Juízo e Cartório , sito à Av. 
Ama zonas , n9 26, t em andamento uma ação de Execução Fiscal , 
Processo Cível n9 1.027/84 , em que é exequente FAZENDA NA
ClONAL , na pessoa de seu r ep resenLante legal , e constando 
dos autos que o (a) réu ( rê); encon t ra- se em lugar incerto 
e não sab ido , exped i u-se o presente Edital, com o prazo de 
trinta (30) dias . Deferida a c i tação por edital, pelo desp~ 
cho do dia 1 O de agosto de 1984 , fica, pelo presente CITADO 
(A) LUIZ HERNESTO SANTA HELENA CORRÊA, para que no prazo de 
cinco (OS) dias, depois de findo o prazo acima f ixado, pagar 
a quantia de Cr$ 21. 527 ,00 (vinte e hum mil , quinhentos e 
vinte e sete c ruzeiros) , acresc ida das demais comina çÕes l! 
gais , ou nomea r bens a penhora, sob pena de ser esta e f etu~ 
da na forma da Lei , cujo prazo começar á a correr a partir da 
publicação deste . E, para que chegue ao conhecimento dos i~ 
te r essados, mandei exped i r o presente Ed i tal que será afix~ 
do no luga r de cos tume e publicado na forma da l e i. O que 
cumpra na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Naca 
pá , aos dezesse t e dias do mês de agosto do ano de mil nove 
cent os e oitent a e qua tro . Eu , Naria Ze l y Ferre ira Gomes 
;Jtendente , jud i ciário , datilogr afei . Eu, Diretor de ~ecret~ 
r i :J da Varo Cíve l, subscrevo e as sino por determinaçao do N! 
ritíssimo Juiz de Direi t o des ta Comarca, otravês da Porta
ria n<? 005/83 . 

LUCLVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dire tor de Secre t aria 

EDITAL, COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
RAUIUKDO NONATO CMIPOS . 

O DOUTOR DORIVAL IlARBOZA , NN. JUIZ DE DIREITO DA PRIHEI 
RA CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~1ACAP1\, CAPITAL DO TERRITÓRIÕ 
FEDERAL DO M1APÁ, NA 1'0Rl'1A DA LEI , ETC . .. 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhro 
cimento tiverem, que por es te J uí zo e Cartôrio, sito à Av-: 
Amazonas , n9 26 , tem a ndamento uma ação de Execução Fiscal, 
Processo Cível n<? 860/83 , em que ê exequente INSTITUTO DE 
AD~t. FIN. DA PREVIDÊNCI A E ASS. SOCIAL - lAPAS , na pessoa 
de seu rep~esentante legal , e constando dos autos que o (a) 
réu (r ê ) , encontra-se em l ugar incer to e não sabido, expe
diu-se o presente Edital, com o prazo de trinta (30) dias . 
Deferida a ci t ação por ed ital, pelo despacho do dia 10 de 
agosto de 1984, fica , pel o presente CITADO (A) RAUIUNDO NO 
NATO CMIPOS , para que no prazo de c inco (OS) dias ,depois de 
f indo o prazo ac i ma fixado , paga r a quantia de Cr$ 27 . 53 1,45 
(vinte e sete mil, quinhentos e t r inta e um c r uze iros e qua 
renta e c inco centavos), acresc i da das demais cominaçÕes le 
gais , ou nomear bens a penhora , sob pena de se r esta efetu~ 
da na forma da Lei, cujo prazo começará a correr a par t i r da 
publ icação deste . E, pa ra que chegue ao conhecimento dos i~ 
teressados, mandei expedir o present e Edita l que será afixa 
do no lugar de cos t ume e publicado na forma da lei. O que 
cumpra na forma da Lei . Dado e passado nesta c idade de Haca 
pá, aos dezesse te dias do mê's de agos to do ano de mil nov~ 
centos e oitenta e quatro . Eu, Raimunda Borral ho Alves ,Aten 
den te judiciár io , datilografei . Eu, Di r etor de Secretaria da 
Vara CÍvel , subscrevo e assino por determinação do Heritís
s imo Juiz de Direito desta Comarca , atravis da Portaria n9 
005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diret or de Sec . da Var a Cível 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROC LM1AS DE CASAMENTO 

O Oficial do Regi s tro Civil desta Comarca de Hacapá 
Ter. Fed. do Amapá , República Federativa do Brasil, f az sa
ber que pr etendem se casar : JOS~ EDIVAL BATISTA e IZABELOLI 
VEIRA DA ST.LVA . 

Ele ê fi lho de Miguel Ba tista e de Bea triz Bat ista dos 
Santos . 

Ela é filha de Hanoel Ol iveira da Silva e de Nazãré Cos 
mo da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os iniba 
de casar, um com o outro , ar •Jse- os na fo rma da lei . 

Nacapâ, 23 de agos t o de 1984 

SILVIA HELENA ~1. ~!ARINHO 

Escrevent e AD - HOC 

CARTORIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLMIAS DE CASM!ENTO 

O Oficial do Regist ro Civil da Comar ca de Hacapá , Ter
ritôr i o Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar: GÉRARD RAYNOND HOFFNER com 
TEREZINHA DE JESUS GOUVEIA. 

El e é filho de Gérard Alphonse Hoffner e 
Marguerite Gass (falecidos) . 

de Suzanne 

Ela é fi lha de Nanoel Joiio de Andrade e de Joanaa Alves 
Gouve ia. 

Quem souber de quol que r i mpediment o legal que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse- o na forma da Le i . 

Nacapâ, 23 de agosto de 1984. 

SiLVIA HELE:-JA ~1. NARINHO 
Escrevente AD - HOC 

CIC 098 474 302 - 25 
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A Páuia é a união de todos os brasileiros. 
No dia 7 de setembro comemoramos o Dia da Independência. 
O Dia da Pátlia. 
Neste dia, todos os brasileiros têm por dever lembrar seus 

compromissos para com seu país. Para com a Pátria. 
Pátlia que se afirma com o esforço, o trabalho, a dedicação de 

cada um de nós na imensa tarefa de constmir wna sociedade 

democrática e pluralista, uma nação livre e soberana. 
Pátria que se consolida com o aproveitamento do nosso potencial 
e dos nossos recursos em beneficio dos brasileiros. 

Pátria que consagra o ideal da independência política e de 
construção de um país no qual todos possamos viver com ordem, 
bem-estar social e progresso. 

Pátria que sintetiza a unidade nacional. 

Independência, 
Liberdade, 

Ordem 
e Progresso. 
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